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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível da 

Comarca de Batatais/SP 

 

 

APRESENTAÇAO DE  

PLANO DE RECUPERAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

      ECLÉTICA AGRICOLA IMPORTACAO E 

EXPORTACAO LTDA (EM RECUPERACAO JUDICIAL), por seu advogado ao 

final assinado, FABIO DA SILVA ARAGÃO, inscrito na OAB/SP 157.069, com 

escritório na Av. Presidente Vargas 2121, salas 805, 806 e 2302, Edifício Times 

Square Business, Jardim América, Ribeirão Preto/SP, CEP 14.020-260, 

juridico@fsaassessoria.com.br, vem respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência, para requerer a juntada do QUARTO ADITIVO AO PLANO DE 

RECUPERACAO JUDICIAL, para fins de exibição e votação em ASSEMBLEIA 

DE CREDORES, considerando que o atraso na exibição do plano decorreu de 

motivo de força maior “chuvas com perda dos trabalhos”, requer seja concedida 

VISTAS COM URGÊNCIA AOS CREDORES, com suspensão do certame por 

15 (quinze) dias uteis a fim de que possam conhecer das alterações e 

votarem em assembleia. 
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     Justificamos que o atraso na entrega do PLANO DE 

RECUPERAÇÃO decorreu de fato alheio a vontade da RECUPERANDA, 

causado por chuvas torrenciais na cidade, e, havendo uma grande quantidade 

de anexos, com PLANO DE INVESTIMENTO, MATRÍCULAS COM 

FOTOGRAFIAS, dos imóveis postos em venda imediata para pagamento dos 

credores, pleiteamos ao juízo que conceda, EM EXCEPCIONALIDADE, tempo 

hábil para que todos possam examinar a nova proposta, seus números e 

viabilidade, antes de levá-la a votação. 

 

     REQUER seja aberto vista ao administrador judicial 

para que prioritariamente opine sobre a regularidade do plano, vez que a ideia 

da RECUPERANDA é votá-lo integralmente, sem quaisquer incorreções ou 

nulidades, assim que possível. 

 

     Termos em que, pede deferimento. 

    S. Paulo, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

    FABIO DA SILVA ARAGÃO, advogado. 

    OAB/SP 157.069 
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PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

ECLÉTICA AGRÍCOLA 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.  

CNPJ: 03.379.255/0001-03. 

(FEV/2023) 

 

 

Quarto Aditivo ao Plano de Recuperação 
Judicial para apresentação nos autos do 
Processo nº: 1000614-74.2020.8.26.0070, em 
trâmite na Vara Cível - Foro de Batatais - SP, 
consoante a LEI nº 11.101/2005 em 
atendimento ao seu artigo 53 e seguintes 
elaborado por Brasil Assessoria Contábil LTDA. 

 

1. BREVE RELATO DA RECUPERAÇÃO.  

 

1.1. ECLÉTICA AGRÍCOLA LTDA, sociedade limitada, inscrita no CNPJ 
n.º 03.379.255/0001-03, com sede na Rua Comendador Justino 
Dias de Moraes, n.º 1.453, Distrito Industrial, Batatais/SP, CEP 
14.315-346, apresenta, com fundamento ao artigo 170 da 
Constituição Federal de 1988, bem ainda, de acordo com os 
artigos 50 e 53 da Lei 11.101/05, o seu QUARTO ADITIVO AO 
PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em conformidade com o 
que quanto segue: 

 

1.2. RATIFICAÇÃO DOS ITENS NÃO ALTERADOS: A Recuperanda 
ratifica todos os itens do plano de recuperação judicial originário 
e aditivos anteriores, não alterados por este Quarto Aditivo, 
tornando desnecessária a repetição dos citados argumentos em 
respeito a maior velocidade e facilidade do exame pelos credores 
sobre a nova proposta de pagamento. 

 

2. FONTE DOS DADOS PARA ESTRUTURAÇÃO DO PLANO 

 

2.1. Primeiramente, cabe esclarecer que o presente PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL é fruto de diversos estudos, iniciados há 
mais de (02) dois anos, com visitas constantes de técnicos 
industriais, advogados, contadores, produtores rurais, 
especialistas em gestão financeira e representantes de 
investidores, todos interessados em corrigir as falhas de 
administração e reestruturar a RECUPERANDA para superação de 
seus débitos e desenvolvimento de uma nova fase de expansão no 
agronegócio. 
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PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

ECLÉTICA AGRÍCOLA 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.  

CNPJ: 03.379.255/0001-03. 

(FEV/2023) 

 

 

2.2. Importante destacar, os agentes que fizeram parte dos estudos e 
trabalhos ora apresentados: 

 

(a) Fabio da Silva Aragão, advogado inscrito na OAB/SP 157.069, pós-graduado em direito 
processual civil, com cursos de especialização em recuperação judicial e falências, atuante 
em projetos de reestruturação e expansão empresarial no setor agroindustrial, com 
atuação em projetos de sucesso com o Grupo Brennand/Petribu (Br), Grupo Noble / 
COFCO Internacional (China), Grupo SAFI (Itália), Grupo Eavision (China), Grupo Phalcon 
(China), Grupo Tarraf (Br), Grupo Gold Business (Br), Grupo Factum (Br/EUA), Grupo 
Cem (Br), Grupo Comanche (EUA), Grupo Meirelles (Br), com mais de vinte anos de 
experiência profissional na área jurídica empresarial; responsável geral pelo 
desenvolvimento e coordenação do projeto de recuperação judicial da ECLÉTICA. 
 

(b) Luís de Lucca Filho, químico industrial, especializado em sistemas industriais, com larga 
experiência no setor da agroindústria, com gerenciamento de projetos para ampliação de 
capacidade produtiva, redução de custos, aprimoramentos em geral de processos 
industriais, reestruturação e administração de empresas; responsável pela análise das 
estruturas administrativas, industriais e financeiras da ECLÉTICA. 
 

(c) Eduardo Custódio, contador inscrito no SP-219798/0-8, e, advogado, inscrito na OAB/SP 
n.   472.284, com larga experiência em contabilidade industrial, responsável pela análise 
d contábil da ECLÉTICA. 
 

(d) Ricardo de Arruda Campos Trevisani, advogado inscrito na OAB/SP 349.750, responsável 
pela análise e condução dos processos trabalhistas da ECLÉTICA; 
 

(e)  Leandro Rehder Cesar, advogado inscrito na OAB/SP 271.774, responsável pela análise 
e condução dos processos fiscais e tratativas de acordos excepcionais com a Fazenda 
Pública; 
 
 

2.3. Todos os agentes acima nomeados estão trabalhando na condução 
deste projeto de reestruturação há mais de 02 (dois) anos, de 
forma que os dados fornecidos são confiáveis, pautados em 
estudos aprofundados sobre a situação vivenciada no cotidiano 
pela ECLÉTICA. 
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PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

ECLÉTICA AGRÍCOLA 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.  

CNPJ: 03.379.255/0001-03. 

(FEV/2023) 

 

 

 

3. DEMONSTRATIVO DO PLANO DE INVESTIMENTO PARA 
GERACAO DAS RECEITAS E PAGAMENTOS. 

 
 
3.1. Primeiramente, cabe demonstrar a demanda de máquinas no 

decorrer do ano em relação a cultura do café: 
 
 

 
 
 
3.2. A informação da demanda acima retratada é porque foram 

identificadas falhas na produção da empresa, sendo que, A 
PARTIR DA RECUPERAÇÃO, ela passará a produzir seus 
maquinários de acordo com a demanda natural de cada época do 
ano, atendendo a expectativa dos produtores rurais, em cada 
etapa da produção agrícola. 
 

3.3. Com base em pesquisas e estudos para melhor gerenciamento e 
cumprimento das obrigações da RECUPERACAO JUDICIAL, 
demonstramos a seguir a PRODUCAO INDUSTRIAL ANUAL 
projetada para geração de receitas e atendimento do mercado 
consumidor ao longo do ano. 
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3.4. Em suma, os valores acima apontam que a partir de um 
investimento mensal escalonado, é possível a ECLÉTICA alcançar 
um faturamento anual de R$.25 milhões de reais com o 
fornecimento de máquinas ao mercado nacional. 
 

3.5. Ocorre que a ECLÉTICA possui outra fonte de renda, referente ao 
fornecimento de peças de reposição, para manutenção de 
máquinas usadas postas em reforma por seus clientes. Esse 
mercado trabalha com uma proporção de rentabilidade diferente 
da fabricação de máquinas, e, oferece os seguintes números de 
INVESTIMENTO X RETORNO: 

 
INVESTIMENTO MENSAL NA 

FABRICAÇÃO DE PEÇAS 
FATURAMENTO MENSAL 

PROJETADO 
R$.100.000,00 / mês R$.400.000,00 / mês 

R$. 1.200.000,00 / anual R$.4.800.000,00 / Anual 
  

 
3.6. Enfim, após um estudo aprimorado da viabilidade do negócio, onde a “produção de máquinas” é capaz de gerar uma receita 

bruta de 2,5 vezes o custo, bem como, a produção de peças é capaz 
de gerar uma receita bruta de 4 vezes o seu custo, temos que é 
totalmente viável a recuperação judicial, bem como a 
probabilidade de pagamento dos credores habilitados no 
processo. 
 

3.7. Deve ser observado que a ECLÉTICA deverá suportar o pagamento 
de sua folha de funcionários e seus encargos (220 k + 44k), além 
dos impostos mensais (Estadual = 18% e Federal = 15%), e das 
parcelas do acordo com a PGFN (em negociação). 

 
3.8. Em números simples e módicos a compreensão dos credores, 

estimamos que o faturamento líquido médio mensal da Eclética 
seja o seguinte: 

 
Faturamento Líquido Anual Máquinas = R$.15.200.000,00 
Faturamento Líquido Anual Peças =   R$...3.600.000,00  

    
Subtotal =............................................................................R$.18.800.000,00 
 
 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
14

-7
4.

20
20

.8
.2

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

A
5F

69
D

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 D
A

 S
IL

V
A

 A
R

A
G

A
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

02
/2

02
3 

às
 2

1:
50

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
B

A
T

23
70

00
66

57
0 

   
 .

fls. 3235



PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

ECLÉTICA AGRÍCOLA 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.  

CNPJ: 03.379.255/0001-03. 

(FEV/2023) 

 

 

 
3.9. O faturamento de R$.18.800.000,00 não é totalmente líquido 

devendo ser deduzido os seguintes valores: 
 

 
  

3.10. Dessa forma, independente da venda de ativos imobiliários, a 
ECLÉTICA tem condições de suportar pagamentos da ordem 
média de R$.10 milhões de reais, anualmente, salvo intempéries 
climáticas, impactos de políticas econômicas e ou frustrações de 
safra. 
 

3.11. Para que isso ocorra, obviamente é necessário o investimento 
inicial descrito nos quadros demonstrativos do item 3.3, ou seja, 
conforme abaixo: 
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3.12. Dessa forma, cumpre informar os credores que a ECLÉTICA 
conseguiu atrair o interesse de alguns investidores dispostos a 
fomentar a atividade industrial mencionada, lembrando que a 
SUGESTÃO DE FABRICAÇÃO ANUAL não alcança 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade industrial da ECLÉTICA, ou 
seja, esses valores são pessimistas e podem futuramente projetar 
um cenário bem mais favorável. 
 
Passamos a descrever o nome das empresas e empresários 
dispostos a financiar o investimento básico necessário para a 
produção industrial projetada acima: 
 

 
NOME DOS INVESTIDORES 

INTERESSADOS EM FINANCIAR  
 

 
CNPJ/CPF 

RMA GESTÃO E ADMIN. DE BENS LTDA 34.107.124/0001-92 
FSA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 07.886.565/0001-67 
SANDRA REGINA ORSATTI PINATTI 062.310.968-90 
KPZB EMPREENDIMENTOS PART. LTDA 20.683.206/0001-70 
FDB EMPREENDIMENTOS J. LTDA 23.265.220/0001-42 

 
OBSERVAÇÃO: Todos os investidores, sem exceção, são clientes e participantes 
de projetos de investimentos com a FSA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, 
sempre mediante acompanhamento jurídico do escritório de advocacia FABIO 
DA SILVA ARAGÃO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, logo, após a aprovação da 
assembleia haverá possibilidade de elevação de investimentos.  

 
3.13. Referidas empresas propõem financiar a matéria prima 

necessária ao desenvolvimento da produção industrial projetada, 
porém exigem como contraprestação a participação em parte 
dos lucros líquidos da atividade, e, exigem que a gestão da 
ECLÉTICA seja alterada, com afastamento dos atuais sócios 
administradores  da direção da empresa, passando a compor 
um CONSELHO ADMINISTRATIVO, passando a administração da 
ECLÉTICA ao profissional técnico que acompanhou toda a fase de 
produção industrial existente, analisando os últimos dois anos da 
empresa, responsável pelo PLANO DE INVESTIMENTO, Sr. Luís 
de Lucca Filho. 
 

3.14. Por força do investimento realizado na empresa em Recuperação 
Judicial, os investidores terão seu crédito caracterizado como “extraconcursal” na forma da lei - (DIP Financing). 
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3.15. Outra condição colocada na proposta dos investidores, seria a 
CRIAÇÃO DE UMA UPI - (UNIDADE PRODUTIVA ISOLADA), 
prevista no artigo 60 da Lei nº 11.101/2005, com integração de 
todos os ativos industriais essenciais a continuidade da empresa 
e execução plena dos compromissos assumidos no PLANO DE 
INVESTIMENTO que será coordenado pelo gestor, Sr. Luís de 
Lucca Filho. 

 
3.16. Aprovada a criação da UPI pelos credores, a gestão dos 

compromissos da RECUPERACAO JUDICIAL será assumida pela 
referida unidade produtiva industrial, sem qualquer relação de 
sucessão, tratando-se apenas de mecanismo de facilitação do 
trabalho de gestão dos ativos, evitando o risco de penhoras de 
faturamento e ou SISBACEN por outros juízos desavisados ou 
desconhecedores da reestruturação, tudo o que será gerido e 
administrador pelo gestor indicado pelos investidores, LUIS DE 
LUCCA FILHO, que será investido dos poderes de administração 
necessários ao exercício do encargo, com poderes para contratar, 
distratar, revisar, comprar, vender, e gerir enfim toda a operação 
industrial necessária ao cumprimento do Plano de Recuperação 
Judicial, sem qualquer ingerência dos sócios administradores que 
são proprietários do capital social da RECUPERANDA, os quais, 
como já dito, farão parte de um CONSELHO ADMINISTRATIVO, 
apenas para fiscalização da gestão que será executada em prol dos 
credores e investidores dispostos a recuperar a ECLÉTICA. 

 
3.17. Caberá a referido gestor realizar a reserva de numerário 

necessário ao pagamento dos compromissos da RECUPERAÇÃO, 
permanecendo os contratos de trabalho, os funcionários, imóveis 
e demais bens, todos em nome da própria RECUPERANDA, de 
forma que a UPI utilizará todas as suas estruturas e mão de obra, 
em regime de comodato excepcional, com abertura de conta 
bancária para depósito de todos os ativos, pagamento dos 
passivos, e respectiva prestação de contas anual das operações. 

 
3.18. O novo gestor poderá promover todos os atos necessários ao 

aprimoramento da produção e cumprimento das obrigações,  
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4. PAGAMENTO DOS CREDORES 

 
 
 
4.1. OFERTA EM VENDA DIRETA – INTERESSE IMEDIATO DE 

COMPRADORES SOBRE OS SEGUINTES IMÓVEIS PARA 
AMORTIZAÇÃO DOS PASSIVOS: 

 

 

 

 

     Anexas as matrículas e fotografias dos imóveis para comprovar a 
liquidez de suas ofertas em venda, ressalvando que todos tem interessados em compra. 

 

     Os imóveis acima descritos integram o patrimônio da 
RECUPERANDA e despertam interesse de compradores. Todavia, por força da litigiosidade 
coletiva fica inviabilizada a venda e repasse de seus frutos para quitação dos débitos da 
recuperação. Assim, em primeiro ato, a RECUPERANDA propõe que seja autorizada em 
VOTAÇÃO A VENDA DIRETA DOS IMOVEIS, pela avaliação informada, obtida pela 
RECUPERANDA por pesquisa a corretores e mercado de cada localidade, ou, caso haja 
impugnação pelos credores, pelo valor que vier a ser apurado em PERÍCIA JUDICIAL 
AVALIATÓRIA, sempre priorizando a venda direito para economia de dinheiro, vez que leilões 
e praças demandariam honorários de leiloeiro, editais, sacrificando ainda mais os próprios 
credores. 

 

     Além dos imóveis citados acima, a RECUPERANDA promoverá a 
venda da sua frota de veículos, exceto quanto aos que se mostrarem essenciais a atividade e 
sejam de difícil aquisição pelo valor do investimento. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
14

-7
4.

20
20

.8
.2

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

A
5F

69
D

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 D
A

 S
IL

V
A

 A
R

A
G

A
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

02
/2

02
3 

às
 2

1:
50

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
B

A
T

23
70

00
66

57
0 

   
 .

fls. 3239



PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

ECLÉTICA AGRÍCOLA 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.  

CNPJ: 03.379.255/0001-03. 

(FEV/2023) 

 

 

     O fruto das vendas, deverá ser revertido em favor dos credores em 
geral, na proporção de suas classes, e o remanescente para fomento da atividade empresarial, 
conforme sugestão abaixo: 

 

CREDORES TRABALHISTAS: 45% (cinquenta por cento) 

DEMAIS CREDORES EM GERAL: 30% (trinta por cento) 

FOMENTO INDUSTRIAL: 25% (vinte cinco por cento) 

 

     Por se tratar de sugestão, a distribuição não é impositiva, poderá ser 
alvo de alteração, debates e votação em assembleia pelos credores. 

 

4.2. PAGAMENTO COM FATURAMENTO DA EMPRESA 
 
 

a) Credores Trabalhistas. 

 

    Ressalvando a necessidade de revisão dos saldos trabalhistas para 
atendimento a determinação do E-STF (Supremo Tribunal Federal), em modulação ao 
julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1269353, cujo trânsito em julgado se deu em 
05/03/2022, objeto de repercussão geral, o qual declarou a inconstitucionalidade da utilização 
da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de dívidas trabalhistas., impondo a correção 
dos saldos trabalhistas em aberto pela SELIC, ressalvando a existência de Agravo de Petição, em 
curso nos autos da execução trabalhista unificada n. 0010097-59.2018.5.15.0075, o qual, na 
eventualidade de ser provido, haverá impacto com redução dos cálculos considerados na 
recuperação.  

 
    Ressalvando a necessidade de revisão dos saldos trabalhistas para 
amortização de quantias pagas individualmente nas ações executivas em curso pela justiça 
especializada, ou pelo sucesso da venda dos bens da RECUPERANDA acima mencionada.  

 
A RECUPERANDA propõe aos credores trabalhistas o pagamento integral de seus haveres remanescentes, “sem deságio”, de forma parcelada, dentro das 

ressalvas mencionadas acima, e das seguintes condições: 
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- A RECUPERANDA propõe pagar aos Credores Trabalhistas, de forma 
parcelada em até 12 (doze) vezes, conforme escalonamento abaixo, ou, por 
dação em pagamento de bens, a ser oportunamente analisado para votação 
em assembleia. 
 
- Observação: As quantias que forem apuradas pelas vendas dos imóveis e 
veículos da RECUPERANDA, serão amortizadas imediatamente sobre os 
saldos, assim, se este pagamento ocorrer em prazo inferior a 60 (sessenta) 
dias da aprovação do plano, os credores trabalhistas concordam em 
conceder um desconto de 10% (dez por cento) sobre os valores efetivamente 
amortizados por esta modalidade, por se tratar de quitação praticamente 
“`a vista”. 
 
- Por 90 (noventa) dias, ou seja, durante o período de tramitação do 
investimento e produção industrial (03 MESES), a RECUPERANDA 
depositará nos autos a quantia correspondente à 10% (dez por cento) do 
seu faturamento líquido mensal para amortização dos créditos trabalhistas 
remanescentes. 
 
Durante o período de 90 (noventa) dias mencionada acima, os credores 
trabalhistas deverão promover a revisão de seus saldos executivos, de forma 
a atenderem o comando da jurisprudência pacificada pelo STF sobre a 
correção dos saldos pela SELIC, bem como deverão amortizar as eventuais 
quantias quitadas nas execuções individuais, apresentando o saldo 
devidamente correto para programação dos pagamentos, em 09 (nove) 
parcelas remanescentes e mensais. 
 
- A RECUPERANDA propõe que os Credores Trabalhistas, por força da 
ausência de redução de seus saldos, aprovem de forma universal a 
incidência da regra impositiva do STF para apuração dos saldos devedores 
em aberto, mediante correção pela SELIC, facilitando assim a liquidação de 
suas parcelas devidas nos autos, devendo ainda comunicar o juízo das 
execuções trabalhistas de tudo o que receberem através da presente 
Recuperação Judicial. 
 
- O pagamento pela forma parcelada, só será iniciado 30 (trinta) dias após 

a publicação da decisão que homologar o Plano de Recuperação Judicial, conforme artigo 54 da 
lei 11.101/2005. 

- Créditos de natureza estritamente salarial, vencidos nos 3 (três) meses 
anteriores ao pedido de Recuperação Judicial até o limite de 5 (cinco) salários-mínimos por 
trabalhador, serão pagos em até 30 (trinta) dias após a publicação da homologação do Plano de 
Recuperação Judicial e consequente concessão da Recuperação Judicial. 
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- Ressalta-se que havendo a inclusão de algum credor trabalhista ao longo 
do período do Processo de Recuperação Judicial, e sendo este sujeito aos efeitos da Recuperação 
Judicial, este novo credor trabalhista será pago na mesma forma que a sua classe geral for 
contemplada no plano. 

 

b) Credores Com Garantia Real 
 
O Crédito com garantia real será pago da seguinte forma: 
 
Carência de 06 (seis) meses a partir da Homologação Judicial do Plano 

para pagamento do principal e juros. Os juros serão aplicados de forma simples e incorporados 
ao principal durante o período de carência; 

 
O pagamento será realizado dentro do prazo total de 05 (cinco) anos, de 

forma escalonada progressiva, a seguir exposta: 
 
 Do sexto ao 24º mês, a recuperanda pagará o valor correspondente 

à 15% (quinze por cento) do seu saldo devedor já renegociado, dividido em parcelas iguais 
mensais, devidamente corrigidas. 

 
 Do 25º ao 36º Mês: A recuperanda pagará o valor correspondente à 

20% (vinte por cento) do saldo remanescente renegociado, dividido em 12 parcelas iguais, 
devidamente corrigidas. 

 
 Do 37º ao 48º Mês: A recuperanda pagará o valor correspondente à 

30% (trinta por cento) do saldo remanescente renegociado, dividido em 12 parcelas iguais, 
devidamente corrigidas. 

 
 Do 48º ao 60º Mês: A recuperanda pagará o saldo remanescente 

renegociado, em 12 parcelas iguais, devidamente corrigidas. 
 
Enfim estes credores serão pagãos em 60 (sessenta) meses a partir do 

encerramento período de carência de 06 (seis) meses, com a ressalva de que os credores com 
garantia real poderão ter seu prazo de pagamento antecipado, caso os credores trabalhistas 
sejam satisfeitos antes do prazo prospectado no item anterior. 

 
No tocante a esta classe de credores, há possibilidade de antecipação de 

seus recebíveis caso, se tratando de instituições financeiras, concordem em promover abertura 
de crédito para financiamento de maquinários e equipamentos fornecidos pela Recuperanda 
para terceiros, vez que o fomento da atividade é imprescindível para ampliação de suas vendas, 
situação que evidentemente traria benefícios imediatos a recuperação.  
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Justificamos a condição no fato de que diversos consumidores manifestam 
interesse na aquisição de maquinários mas dependem de financiamento bancário para 
aquisição, situação que prejudica a negociação face as dificuldades vivenciadas pela 
Recuperanda no cotidiano, sem limites de crédito rotativo, sem limites de financiamentos, e, 
especialmente, sem carteira de descontos e antecipação de recebíveis para fomento de sua 
atividade. 

 
 

c) Credores Quirografários. 
 
 
Para o pagamento dos Credores da Classe III o plano prevê o pagamento 

da seguinte forma: 
 
Haverá deságio de 40% sobre o total dos créditos, tendo em vista as atuais 

condições financeiras e a capacidade de pagamento demonstrada pela Recuperanda. 
 
Carência de 6 (seis) meses ano a partir da Homologação Judicial do Plano 

para pagamento de principal e juros. Os juros serão aplicados de forma simples e incorporados 
ao principal durante o período de carência; 

 
O pagamento será realizado dentro do prazo total de 05 (cinco) anos, de 

forma escalonada progressiva, a seguir exposta: 
 
 Do 6º até 24º mês: A recuperanda pagará o valor correspondente à 

15% (quinze por cento) do seu saldo devedor já renegociado, dividido em parcelas iguais 
mensais, devidamente corrigidas. 

 
 Do 25º ao 36º Mês: A recuperanda pagará o valor correspondente à 

20% (vinte por cento) do saldo remanescente renegociado, dividido em 12 parcelas iguais, 
devidamente corrigidas. 

 
 Do 37º ao 48º Mês: A recuperanda pagará o valor correspondente à 

30% (trinta por cento) do saldo remanescente renegociado, dividido em 12 parcelas iguais, 
devidamente corrigidas. 

 
 Do 48º ao 60º Mês: A recuperanda pagará o saldo remanescente 

renegociado, em 12 parcelas iguais, corrigidas. 
 
 
- Fica ressalvado que os credores desta classe com saldos e quantias 

inferiores a 10 (dez) salários-mínimos poderão ter seus saldos antecipados para quitação em 
prazo menor, após a quitação do débito trabalhista e garantia real. 
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d) Credores Com Créditos ME/EPP 

 

 
Os Credores ME/EPP serão pagos da seguinte forma: 
 
Haverá deságio de 40% sobre o total dos créditos, tendo em vista as atuais 

condições financeiras e a capacidade de pagamento demonstrada pela Recuperanda. 
 
Haverá carência de 6 (seis) meses contados da Homologação Judicial do 

Plano. 
 
O pagamento será realizado dentro do prazo total de 05 (cinco) anos, de 

forma escalonada progressiva, a seguir exposta: 
 
 Do 6º ao 24º mês: A recuperanda pagará o valor correspondente à 

15% (quinze por cento) do seu saldo devedor já renegociado, dividido em parcelas iguais 
mensais, devidamente corrigidas. 

 
 Do 25º ao 36º Mês: A recuperanda pagará o valor correspondente à 

20% (vinte por cento) do saldo remanescente renegociado, dividido em 12 parcelas iguais, 
devidamente corrigidas 

 
 Do 37º ao 48º Mês: A recuperanda pagará o valor correspondente à 

30% (trinta por cento) do saldo remanescente renegociado, dividido em 12 parcelas iguais, 
devidamente corrigidas. 

 
 Do 48º ao 60º Mês: A recuperanda pagará o saldo remanescente 

renegociado, em 12 parcelas iguais, devidamente corrigidas. 

 

Para os efeitos deste item, os fornecedores da recuperanda serão 
considerados MEEPP quando se enquadrarem na definição do artigo 3º da Lei Complementar 
123 de 14 de dezembro de 2006. 

 
 

e) Atualização Monetária dos Créditos e Juros Remuneratórios. 
 
Para a atualização dos valores contidos na lista de credores deste processo 

de recuperação será utilizado o Índice da Taxa Referencial -TR, criada pela Lei nº 8.177/91, de 
01.03.1991 e Resoluções CMN – Conselho Monetário Nacional – nº 2.437, de 30.10.1997. 
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Esta começará a incidir sobre o passivo da recuperação judicial a partir da 
data do pedido de Recuperação Judicial. Além da TR, a título de juros remuneratórios, será pago 
0,5% ao ano, e a título de juros de mora, será pago 0,5% ao ano, totalizando 1% ao ano entre 
juros remuneratórios e juros de mora. Ambos incidirão a partir da data do pedido de 
Recuperação Judicial. 

 
Tanto a atualização monetária quanto os juros de mora serão pagos 

mensalmente juntamente com o pagamento da parcela do principal. 
 
 

f) Credores de Valores Inferiores à R$ 50.000,00. 
 
Fica ressalvado que credores de qualquer classe com valores inferiores a 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) terão seu prazo de pagamento antecipado de 12 (doze) até 
36 (trinta e seis) meses, desde que estejam quitados os débitos trabalhistas preferenciais, ou 
haja provisão de lucratividade acima das expectativas do plano de investimento apresentado. 

 
5. MEIOS DE RECUPERAÇÃO 

 
Em primeiro requisito para assegurar a recuperação da empresa é 

essencial que haja a desoneração do nome comercial da Recuperanda, com baixa de protestos, 
inscrições no Serasa/SCPC, órgãos de proteção ao crédito, para facilitação da retomada do 
crédito necessário ao fomento da atividade. 

 
A Recuperanda, visando transpor a atual situação de crise e voltar a ter 

equilíbrio financeiro, possibilitando o pagamento aos seus credores e a manutenção dos 
empregos, gerando riqueza e trazendo benefício à região, efetuou o pedido de recuperação 
judicial. 

 
Após o pedido de recuperação judicial, podendo readequar suas 

atividades e efetuar todas as medidas necessárias para equalização de suas entradas e saídas de 
caixa, a Recuperanda vem alterando diversos quesitos vitais em suas atividades. 

 
Por estes motivos, e para que seja possível dar prosseguimento à 

revitalização das atividades, trazendo apenas ações benéficas aos credores, após a aprovação 
deste plano de recuperação judicial, fundamentadas no artigo 50 da lei 11.101/2005, a 
Recuperanda fica autorizada pelos seus credores, mediante acompanhamento e fiscalização pela 
Administradora Judicial a buscar diversos meios de recuperação, tais como: 

 
 

 Cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade mediante 
prévio comunicado em juízo; 

 Trespasse ou arrendamento de estabelecimento;  
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 Venda parcial dos bens, com prévia autorização pelo juízo universal nos 
termos do art. 66 da Lei 11.101/2005; 

 Aumento de capital social; 

 

  Registre-se que qualquer alteração ou modificação na estrutura societária 
da empresa Recuperanda será trazida a conhecimento do juízo da recuperação e credores. 

 

 Na hipótese de insucesso na alienação imediata dos bens a 
Recuperanda se dispõe a busca de rendas por locações para reversão em favor dos 
credores da recuperação, bem como, na abertura de propostas aos próprios credores, 
respeitadas as preferencias, para deliberação e votação em assembleia, sobre a 
possibilidade de adjudicação dos bens como forma de pagamento coletivo, desde que sem 
comprometimento da estrutura industrial prioritária a manutenção da empresa. Sem 
prejuízo a Recuperanda admite a possibilidade de outras sugestões pelos próprios 
credores para busca de uma solução menos gravosa a hipótese. 

 

6. DO PARCELAMENTO FISCAL 
 

     Não houve fechamento do acordo fiscal por contra da exigência do fisco de 
que haja aprovação do Plano de Recuperação para continuidade das tratativas e conhecimento 
do comprometimento financeiro com os credores deste processo. 

 
7. OPORTUNIDADE DE CRESCIMENTO INDUSTRIAL E 

QUITAÇÃO ANTECIPADA DO PASSIVO INTEGRAL PELA 
VENDA DE TODOS OS ATIVOS. 

 
A Recuperanda tem expectativa de retomada de sua produção industrial 

por encerramento das restrições governamentais impostas pela COVID-19, e, 
recentemente, passou a ser visitada e pesquisada sobre a hipótese de venda de seus ativos 
(imóveis e maquinários) para outras empresas do setor, de forma que a aprovação do Plano de 
Recuperação poderá contribuir para injeção de capital novo na Recuperanda, oferecendo 
segurança jurídica a investidores que tem visitado a empresa em busca de oportunidade de 
investimentos. 

Por essa razão, a Recuperanda requer seja colocado em votação a 
melhoria do Plano de Recuperação, com a determinação para que os credores apresentem 
contraproposta ao plano, caso não entendam viável ainda para aprovação. 

 
O pedido é relevante porque a empresa encontra-se atualmente com 

quase uma centena de funcionários trabalhando, e o risco de uma quebra poderia aumentar o 
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impacto social da cidade de Batatais pelo fechamento dos referidos postos de trabalho, sendo 
prioridade a continuidade da empresa. 

 
 
8. DA CONCLUSÃO 

 
Este aditivo ao Plano de Recuperação Judicial, fundamentado no princípio 

par conditio creditorum, implica novação objetiva e real dos créditos anteriores ao pedido, e 
obriga a empresa ECLÉTICA em recuperação judicial, para com todos os credores que aprovarem 
o plano de Recuperação Judicial a eles sujeitos nos termos do artigo 59 da Lei 11.101/2005, do 
artigo 385 da Lei nº 10.406, de 10.01.2002 e artigo 784, da Lei 13.105/2015. 

 
A sentença concessiva da Recuperação Judicial constitui título executivo 

judicial, novando e substituindo todas as obrigações sujeitas à Recuperação Judicial surtindo 
seus efeitos tão somente aos credores que votarem favoravelmente ao Plano de Recuperação 
Judicial. 

 
A Brasil Assessoria Empresarial, que elaborou este Plano de Recuperação 

Judicial, acredita que o processo de reestruturação administrativa, operacional e financeira, bem 
como as correspondentes projeções econômico-financeiras detalhadas neste documento, desde 
que sejam implementadas e realizadas, possibilitarão que a empresa se mantenha viável e 
rentável. 

 
O presente plano desenvolvido para atender, dentre outras coisas, os 

princípios gerais de direito, as normas da Constituição Federal, as regras de ordem pública e a 
Lei nº 11.101/2005, também proporciona aos credores maiores benefícios com sua 
implementação, uma vez que a proposta aqui detalhada não agrega nenhum risco adicional. 

 
Protesta pela possibilidade de re-ratificaticação do plano em caso de 

novas melhorias, até a realização da assembleia dos credores. 
 
 

Batatais– SP, 16 de fevereiro de 2023. 

 

FABIO DA SILVA ARAGÃO, advogado. 
OAb/SP 157.069 
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CAFEICULTURA
Historicamente a cafeicultura sempre foi muito 
importante para o desenvolvimento da 
economia brasileira, sendo assim a Bertanha se 
orgulha em fornecer soluções tecnológicas 
que de fato tenham impacto positivo no 
rendimento e lucratividade desta cultura. Em 
nosso portfólio oferecemos todos os 
equipamentos que são necessários para todas 
as etapas em qualquer uma de suas fases, que 
se alongam durante ano, sendo manejo, 
colheita ou varrição
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ÁREA DE ATUAÇÃO 
O Brasil é o maior produtor de café do 
mundo, sendo que as regiões de Minas 
Gerais, São Paulo, Paraná e Bahia 
produzem o tipo de café Arábica, 
modalidade essa o qual nossas máquinas 
foram feitas para operar.
 Nas regiões do Espirito Santo e Rondônia o 
café produzido é o conilon que adota 
outro tipo de manejo, porém em nosso 
portfólio oferecemos as comodities como 
lançadores, trinchas e roçadeiras que 
também podem ser usados nessa 
modalidade, assim como em demais 
produções como gado, soja, milho etc que 
estão presentes em todo nosso país. 
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ATIVIDADES JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

ADUBAÇÃO 
ORGÂNICA 

LANÇADOR LANÇADOR           LANÇADOR LANÇADOR LANÇADOR LANÇADOR LANÇADOR

ARRUAÇÃO¹     VARREDOR  VARREDOR  VARREDOR  VARREDOR             

COLHEITA     F1 F1 F1 F1 F1          

VARRIÇÃO²       VARREDOR
MOGIANA 

VARREDOR
MOGIANA

VARREDOR
MOGIANA

VARREDOR
MOGIANA 

VARREDOR
MOGIANA

VARREDOR 
MOGIANA 

VARREDOR 
MOGIANA    

PODAS E AFINS  TRINCHA E 
ROÇADEIRA 

TRINCHA E 
ROÇADEIRA 

TRINCHA E 
ROÇADEIRA             TRINCHA E 

ROÇADEIRA 
TRINCHA E 

ROÇADEIRA 
TRINCHA E 

ROÇADEIRA 

DEMANDA ANUAL X PORTFÓLIO 

¹ - Processo de arruação consiste em retirar todo material da barra do cafeeiro proveniente da safra passado e centralizá-lo na rua para proporcionar um 
ambiente asséptico para a colheita e garantir maior valor agregado ao grão que não terá contato fungos e umidade. 

² - Durante o processo de maturação natural e colheita dos grãos no pé é natural que parte da produção caia no chão, portanto é necessário centralizar 
novamente esse material e fazer a separação por meio do processo de abanação. 

Parâmetros: Principais atividades do manejo da cultura do café e a utilização efetiva de nossos equipamentos pelos cafeicultores 

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

sit
e 

ht
tp

s:
//e

sa
j.t

jsp
.ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

Co
nf

er
en

cia
Do

cu
m

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
06

14
-7

4.
20

20
.8

.2
6.

00
70

 e
 c

ód
ig

o 
A5

F6
9D

6.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r F
AB

IO
 D

A 
SI

LV
A 

AR
AG

AO
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
16

/02
/20

23
 às

 21
:50

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

W
BA

T2
37

00
06

65
70

    
 .

fls. 3251



SUGESTÃO DE FABRICAÇÃO ANUAL – MÁQUINAS POR MÊS
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EQUIPAMENTO JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

Mogiana Turbo 10 5 10 10 10 5 5 4 1 60

Mogiana PDB 5 5 5 5 20

VT PDB Lateral 10 5 5 5 5 30

VT PDB Duplo 5 5 10

Lançador 3000 10 10 10 10 10 10 60

Lançador 6000 10 10 10 10 10 10 60

Trincha 1.4 5 10

Trincha 1.6 5 5 10

Colhedora F1 1 1 1 3

TOTAL 16 20 21 20 21 30 25 20 20 30 29 6 258

SUGESTÃO DE FABRICAÇÃO ANUAL 
Máquinas por mês – Faturamento aproximado de R$25.000.000,00

COM UMA MÉDIA DE FABRICAÇÃO DE 21,5 MÁQUINAS POR MÊS
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EQUIPAMENTO CUSTO VENDA QUANT INVESTIMENTO VALOR DE VENDA RETORNO

Mogiana Turbo R$86.462,00 
(x2,5)

R$216.155,00 60 60 X R$86.462,00 = R$5.187.720,00 R$12.969.300,00 R$7.781.580,00

Mogiana PDB R$51.145,00 
(x2,5)

R$127.862,00 20 20 X R$51.145,00 = R$1.022.900,00 R$2.557.240,00 R$1.534.340,00

VT PDB Lateral R$13.215,00 
(x2,95)

R$39.000,00 30 30 X R$13.215,00 = R$396.450,00 R$1.170.000,00 R$773.550,00

VT PDB Duplo R$19.342,00 
(x2,5)

R$48.355,00 10 10 X R$19.342,00 = R$193.420,00 R$483.550,00 R$290.130,00

Lançador 3000 R$15.582,00 
(x2,5)

R$38.955,00 60 60 X R$15.582,00 = R$934.920,00 R$2.337.300,00 R$1.402.380,00

Lançador 6000 R$21.812,00 
(x2,5)

R$54.530,00 60 60 X R$21.812,00 = R$1.308.720,00 R$3.271.800,00 R$1.963.080,00

Trincha 1.4 R$14.324,00 
(x2,5)

R$35.810,00 5 5 X R$14.324,00 = 71.620,00 R$179.050,00 R$107.430,00

Trincha 1.6 R$15.139,00 
(x2,5)

R$37.847,00 10 10 X R$15.139,00 = R$151.390,00 R$378.470,00 R$189.230,00

Colhedora F1 R$250.000,00 
(x2,5)

R$625.000,00 3 3 X R$250.000,00 = R$750.000,00 R$1.875.000,00 R$1.125.000,00

TOTAL: R$10.017.140,00 R$25.221.710,00 R$15.204.570,00

INVESTIMENTO X RETORNO  
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MÊS INVESTIMENTO QUANTIDADE
 DE EQUIPAMENTOS 

JANEIRO R$ 1.190.315,00 16

FEVEREIRO R$820.185,00 20

MARÇO R$1.467.055,00 21

ABRIL R$1.186.420,00 20

MAIO R$1.277.405,00 21

JUNHO R$877.870,00 30

JULHO R$449.635,00 25

AGOSTO R$373.940,00 20

SETEMBRO R$373.940,00 20

OUTUBRO R$872.325,00 30

NOVEMBRO R$785.863,00 29

DEZEMBRO R$342.187,00 6

R$10.017.140,00 258

INVESTIMENTO MENSAL  
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1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

INVESTIMENTO INICIAL 
3 PRIMEIROS MESES = R$3.477.555,00

CONSIDERANDO OS PRAZOS PARA COMPRA E ENTREGA DE MATÉRIA PRIMA  

MÊS INVESTIMENTO 
JANEIRO R$ 1.190.315,00

FEVEREIRO R$820.185,00

MARÇO R$1.467.055,00

TOTAL: R$3.477.555,00
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Para verificar a autenticidade, acesse https://certidao.registrodeimoveis.org.br/validacao
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  LOCALIZAÇÃO – MATRÍCULA 32.740 

 
O imóvel se encontra na Avenida Doutor Mario Barbosa Vieira, nº 974    

Loteamento Trevo. 

A imagem mostra a localização em referência a cidade de Alfenas. 
 

 
 

 
A localização do imóvel de acessibilidade boa, próxima a locais comerciais e 

localizado em uma via coletora com média intensidade de tráfego, perto da 

entrada principal da cidade e ao lado das rodovias de acesso. 

 
DESCRIÇÃO GERAL DA EDIFICAÇÃO 

 

Tipo / uso Galpão 
 

Área terreno 701,50 m² (área de acordo com a matrícula) 

Área Construída 624,12 m² (área de acordo com a matrícula) 

Nº Pavimentos Galpão - 1 Pavimento 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
RODOVIA 491 

 
 
 
 
 

ATACADO 
MART MINAS 

 
 
 
 

RODOVIARIA 
 
 
 
 
 
 

ENTRADA 
PRINCIPAL 
UNIFENAS 
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Fachada principal 
 

Fachada lateral 
 

 

Foto interna geral 
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Detalhe da cobertura metálica 
 
 

Vista geral interna 

 
 

Inferior mezanino 
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LOCALIZAÇÃO – MATRÍCULAS 8.017, 10.759, 10.760, 10.761, 10.762 e 
10.763 

 
LOCALIZAÇÃO DOS IMÓVEIS 

 

Características da Região 

 
Região composta por edificações residenciais unifamiliar com padrão construtivo 

normal, comércio de âmbito local supermercados, bares e restaurantes 

 

Foto do local dos terrenos 
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LOCALIZAÇÃO – MATRÍCULA 32.740 

 

Imóvel comercial urbano constituído por um galpão na Avenida Francisco 

Machado, nº 689, lote 2, bairro Aeroporto, munícipio de Piumhi, estado de 

Minas Gerais 
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CERTIDÃO DE TRÂNSITO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1269353

Supremo Tribunal Federal

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.RECORRENTE(S):

VITOR DE PAULA GOMESADVOGADO(A/S):

OSMAR MENDES PAIXAO CORTESADVOGADO(A/S):

ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA TORRESRECORRIDO(A/S):

ADRIANA STAUBADVOGADO(A/S):

Certifico que o(a) acórdão/decisão transitou em julgado em 05/03/2022.

Brasília, 5 de março de 2022.

Secretaria Judiciária
(documento eletrônico)
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